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Estabelece tarifas mínimas para o consumo 

de agua para fins industriais*

JESUINO RUY* Prefeito Municipal de Salto, Estado de — 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

í EAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio

na q promulga a seguinte lei:

f Artipó 10, A tarifa mínima de consumo de agua para — 

estabelecimentos industriais fisa fixada nas seguintes bases:

a) industrias com ate 1000 (mil) empregados pagarão:

3 0,60 (sessenta centavos) por metro cubico de agua — 

consumida, quando o consumo mensal não exceder a 50 (cinquenta) •• 

metros cúbicos;

0i 4,00 (quatro cruzeiros) por metro cúbico de agua — 

consumida, quando o consumo mensal exceder a 50 (cinquenta) metros 

cúbicos*.^,.. e .

b) indústrias com mais de 1000 (mil) empregados paga -

rão: .

3 Q,60 (sessenta centavos) por metro cúbico de agua — 

consumida, quando o consumo mensal não exceder a 100 (cem)metros — 

cúbicos;

8 4,00 (quatro cruzeiros) por metro cúbico de agua — 

consumida, quando o consumo mensal exceder a 100 (cem) metros cú- 

bicos*

Artigo 2Q. - As tarifas constantes desta lei poderão 

ser atualizadas por decesto do Poder Executivo.

Ar.ti.Qo. 3Q — Esta lei entrara em vigor no primeiro dia 

do mês subsequente ao da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario*
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